
GAMARA MUNICIPAL

D E

GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANO:- 1955

ASSUNTO:- Projeto de lei n9
y  Eiii'

INICIATIVA:- Vereador Osvaldo Secchin

HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo a conceder um auxílio fi-
'  nanceiro de CS 100 000,00 ao Asilo Deus, Cristo e Gari

dãde, desta Cidade.

A  U T U A Q A O

Aos quatro dias do mês de novemUro de mil novecentos e
A

cinqüenta e cinco, autúo o projeto de lei supracitado e demais do

cumentos que se seguem.

Secretário
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Árt" le- Fica. ó poder i^ecutivo, autorizado a'conceder um aiusilio financeiro, de'.
GH$ I00«-P00j00 (cBía lail .cruzeiros.). ao 'ÜSILQ DEUS,- GitISTO .E CARIDADE? nes-
tá- Cidade. . • ' , . ■, , ■ ■ ■ • . . ■ ■ ■ ■ .

Art- 25" Pare.;"atender ao: disposto-no artigo, anterior,- poderá o Prefeito Plunici^.'
pai lançar rrão-do. recurso de g^ue' dispuzer. ' '

Art- 3.^- Revogadas'as aísposiç-ões- em contrário. • ■ ; ; -

iala das Sssiõ.es' da Câiiiaira Dlinicfpaii .de Oachpeir.o de' Itaperairim, •3 de notiembro de 3.'933«

■ Osvaldo Secchin- Vereador -pelo
Partido Social 'progressista

-JUSTIFICATIVA

.  Está em cogitaQ,ão>»a .Diretoria do :ásilo Deiis Cristo e Caridade, representada por
seu Diretor',.' ó acadêmico .Luiz de Olíceira, a reforma' de seus edifícios.■ (precariósp, para -
neles instalar suas-dependências, inclusive- nòvas'escolas,, abrangendo diversos cursos, gua
deverão funcionar na Rua 25 de j\Eirç,o, na. Escola- gue: tem ò nome de Liga Espirito.^Santense

, Qqdtra o Analfabetismo,, nesta cidade'. ' ' .
■  Atendendo, 'aos apelos. g'Lie, para 'ó fim.acima', vem fazendo aguela Dire-fcoría às pessoas

^amigas da airtiga instituição cachoeirense,e aos poderes públicos, achei oportuno .esta'ps-'
dido de auicilio f.imnceirp ao .Asilo Dens, Cristo a Caridade, . como a.judai ■ e 'cooperação dá
municipal idade para reconstra-ção de um pavi.liião escolar, onde-deseja localizar' cui*sos
.especializados, notadamsnte para alunès pobres, sem auferir lucro de.aspecie alguurã. a ná-o
ser o. cumprimento integral ■ dos .esta'tutps gue regem 'a instituição filantrópica- cachoeiren-
se.-} de todos bem..conhecida, gue tem um orfanato no iuiiarelo,' .onde está atualmente atrigando,
alimentando, vestindo"e educando algumas dezenas-.dê pegmienos órfãos, de ânibos os sexos,

■sem'distinção de cor-ou .çrsdo rellgLoso^, .. . ' ' ' ■ . ' ■ .
Já esta-eâirara, ént.eressada em solucionar una aérie de problemas locais, tem votado

verbas em.a^uxilio de diversas instituições de-educação e.recreativas ca'ohoeirensss, Inde-
.pendèntemènte de una subvenção anual, pequena embora, gue tem concedido'a guas.e todas, como
a inâtitução'em apreço. P.ás ê bom se esclareça ,gue o. presente projeto de Lei gue'submeto
à consideração da Casa., 'áuida, , especificadairanté, de um a-uxilio para ajudar" â reconstrução
e adaptação de um velho- casara o', para. fins educacionais». . . . . • ■

De ninguém é desconhecida ai vida-daguela, instituição guéj.-a partir de .1913, "'''ein se
dedicando â.'edúcaçao-.e aâssc-ao amparo-do-.nòsso povo pobre, merecèndo, por Isso memmoi como
at.ê águí tem-merecido', eis eus diretores não o escondem, as-melhores atenções dos poderes'
■públicos» . - ■ - '■ - ' ' ^ - i

Deixo assim, ao jiÃLgamentp-dos Srs, Vereadores'o projeto gue vénho.'de submeter à
Casa, na certeza .de-giis,. ;provandq-o, - todos estaremos 'contribuindo para "oira obra gue já, te-.
ve seu xs a.pogeu-no Espirito Santo, depois, passou a- 'sofrer atrozmente as depressões econô
micas gua ágligiram" á, tantas, instituições pobres nos • últimos ■ témp.os s gx: agora guer-'emergir
para uma obra de iraôÈr envergadura-, mais comple-ta e nais. orientada no sentido da-eduçãção
do povo» .. ■ ■ • ■ ■ ■ , ' , . . "

Ê um dever-,nos s'o,'! como sabem e' como t.emos' isçrsssâB comprovado tantas vês es', -ampa-
- rar as "goas iniciativas guè vêm sempre favorecer ao nosso pov.o .e. contribuir' para o bomi
no.-me de nossa .terra® Está, no caso ers tela, o Asilo-Deus, Cristo e Caridade.

;Osvaldo'Se.cchin- Vereador pelo
Partido Spcial Progressista ' -

Sala das Sessões., em 3 'de- novembro de .1955



CEUTIDÃO
Cêrtifico em cumprimento ao art.. 63 do Regi
mento Interno, que nesta data foram distri

buídas cópias do presente projeto aos senho

res vereadores, :

Cuch. de 19^"?....

SECRETÁRIO DA CAMARA

V

Aguarde-se o prazo para recebimento de emendas,

de conformidade com o art, 74 do Regimento Interno,

Da supra

ÍPrer.idónia^da- Câmara

jU %
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PROJETO 13B LEI Na 103/55
COmSSXO 1® CONSTITUIÇÃO^ JUSTIÇA E REDAÇÃO

A« exftminar-üts • pr^et» aci«a citai»,acha»»» juata a praten-

çaa ia autar» e ta»^em a nescessiiaie ie auxiliar-maa a esta ioatltu
çãa que nuita tca sacarriia as iesprateeiias ia sarte* ^

Tui» a que esta Caaisaã» paieria disser sa^re a aesma,a Justi
ficativa ia prajeta bea expxdnie a nescessiiaie ieste auxilia*

Naa fere nenhun âispasitiva ie lei,partanta esta Canissaa

julga a aesaia Ganstáiueiasial,

Sala ias Caaiasaasf? ie ieseabra ie 1935

RelatarCésar ie IB

'£<»'r̂ CA'AJ

rita Partas Ei

lAA/ /C47i

COMISSÃO DE FINANÇAS

Projeto de Lei 103/55
Parecer

Esta Comissão, tendo em vista a fonte de recurso para aber-

tura do crédito, opina pela aprovação do projeto de lei nS 103/55,
uma vez que não perturba a Lei de Meios.

Sala das ComissSes, 9 de dezembro de 1955
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<A/Wya^ Q-6V>Cv^ .

Aprovado em discussão

PQf

Saladas sesBAes;P....l:}.--JJrQ(^.^.
«♦'

< RUBRICA DO PRESIDEN^J

A' Sanção

Salff, das sessõesj:^!.!.^.-.!!^.^^
(RUBHiâí aã pSíIdÍnt^'



GM-4.8/56
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Em,15 de março de 1956

Exmoi ' Sri , , . . . , '
Antônio Eerreira Çenedo So"brinh;o
DD, Prefeito Municipal
Nesta , '

, ièníio o prazer de passar às mãos de V, Exai para os de
vidos fins de sanção, o incluso Projeto de Lei n^. 103/55, aprova
do por esta Câmara. '

De acôrdo com a lei 65 de 30/l2/947 (Organização Muni
cipal).', é de dez (lQ) dias o prazo para que'o referido projeto de
Tei seja sancionado pó V,. Exa. . ^ \

?alho-me do enseje para apresentar-llie

Atenciosas Saudações

Joaquim Antônio Caiado Eránça
PBESIDSNfE DA C^âMAHA

■w



PfiOJETO IS LSI 103/55

Art. 19 - Pica o Podér Executivo autorizado a ooaceder. um auxí

lio financeiro de iS 100 000,00 (cem mil cruzeiros) ao

Asilo Eeus, Cristo e Caridad:^, nesta cidade.

Art. 29 - Para atender ao disposto rno artigo anterior, poderá o

Prefeito Mxãiieipal lançar mão do recurso de que dispu

ser, ' •

Art. 3~ - Aevogam-se aa disposiçc5eQ em'contrário.

Sala das Sessães, 15 de março de 1956

Joaquim Antonio Caiado França
■PRESIEENIE DA CÂBilARA
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